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​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí

TERMO DE REFERÊNCIA 4/2025 - ASCOM/PI/DE/PI/PLENARIO/PI/CRMV-PI/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste documento prestação de serviço de locação de estruturas, equipamentos e mobiliário que proporcionem a participação
do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí (CRMV-PI) na 74ª Feira de Exposição Agropecuária do Piauí (EXPOAPI
2025) a ser realizada entre os dias 7/12/2025 a 14/12/2025 no Parque de Exposições Dirceu Arcoverde, em Teresina/PI nos termos, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATSER DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR

TOTAL

GLOBAL

1 13099

Locação /

Montagem /

Desmontagem de

Stands e Projetos

em Feiras e

Exposições

Prestação de serviço de locação de

estruturas, equipamentos e

mobiliário que proporcionem a

participação do Conselho Regional

de Medicina Veterinária do Estado

do Piauí (CRMV-PI) na 74ª Feira

de Exposição Agropecuária do

Piauí (EXPOAPI 2025) a ser

realizada entre os dias 7/12/2025 a

14/12/2025 no Parque de

Exposições Dirceu Arcoverde, em

Teresina/PI

Serviços 1 R$ 62.725,59

1.1.1. A contratação será por item e/ou por lotes conforme justificativa abaixo:

1.1.1.1. Os itens relativos a Locação/Montagem/Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e Exposições a serem entregues foram
agrupados em 1 (um) único lote, com adjudicação por MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do serviço oferecido pelo
mercado, considerando tanto aspectos administrativos e técnicos quanto financeiros.

1.1.1.1.1. Entende-se que a adjudicação por menor preço global proporcionará vantagens de natureza logística e econômica para a
Administração, uma vez que a gestão de poucos contratos desonera o trabalho da Administração e traz celeridade processual à
contratação, além de maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior ganho e, em consequência,
aumento dos participantes gerando maior competitividade e economia de escala.

1.1.1.1.2. A execução e a fiscalização dos serviços prestados por um único fornecedor trazem, ainda, benefícios operacionais, pois evita
problemas relativos a conflitos de obrigações e perda de garantia dos serviços prestados decorrentes da intervenção de diferentes
empresas e de terceiros não autorizados.

1.2. Havendo divergência entre o descrito no CATMAT/CATSER e o informado na especificação complementar, vale o informado na
especificação constante no subitem 4 deste Termo de Referência.

1.3. Os serviços objeto desta contratação podem ser classificados como comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. A prestação de serviço será em parcela única e imediata, tão logo sejam concluídos os procedimentos administrativos indispensáveis,
mediante emissão de Nota de Empenho de Despesa, em conformidade com o Art. 95, Inciso I da Lei 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da Locação/Montagem/Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e Exposições é de R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO



2.1. O CRMV-PI foi contemplado com um espaço de 20x15 metros cedidos pela organização do evento, E X CAMPELO LTDA, representando
uma oportunidade ímpar de divulgar suas ações institucionais, cursos, projetos de pesquisa, tecnologias e potencial produtivo do campus agrícola,
além de fortalecer sua imagem junto a produtores, empresas, instituições e ao público visitante.

2.2. A EXPOAPI ocorrerá entre os dias 7 e 14 de dezembro de 2025, trata-se de uma grande exposição agropecuária e tecnológica realizada no
Parque de Exposições Dirceu Arcoverde em Teresina/PI, com foco em inovação, negócios e desenvolvimento do agronegócio regional.

2.3.  Para garantir a presença institucional com qualidade e segurança, é indispensável contratar uma empresa especializada em organização de
eventos, responsável por montar e ambientar o espaço físico do CRMV-PI, com tenda estruturada, piso de tablado, climatizadores, mobiliário,
painéis decorativos, iluminação, sonorização e ornamentação temática, bem como o suporte técnico e logístico necessário para o pleno
funcionamento do estande.

2.4. A ausência dessa contratação inviabilizaria a participação efetiva da instituição, comprometendo a visibilidade do CRMV-PI perante o setor
produtivo regional e a sociedade, além de perder uma importante oportunidade de interação com potenciais parceiros estratégicos, empresas e
futuros estudantes.  Dessa forma, a contratação se mostra essencial para assegurar uma participação representativa e institucionalmente
qualificada na EXPOAPI 2025, contribuindo para o fortalecimento da imagem do CRMV-PI como agente de desenvolvimento científico,
tecnológico e social no Piauí.

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) que pode ser acessado pelo link: https://pncp.gov.br/app/pca/07083538000156/2025 sobre a rubrica 389199-44/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a locação de área e montagem completa de uma tenda institucional,
executada em estrutura modular metálica tipo pavilhão, medindo 15,00m (largura) x 20,00m (profundidade) x 3,00m (altura), totalizando 300M2
(trezentos metros quadrados).

3.2. O estande será montado de forma personalizada para atender às necessidades institucionais do CRMV-PI com as especificações técnicas
mínimas exigidas:

a) Estrutura física (piso elevado, paredes, fachadas, áreas internas e externas, rampas de acessibilidade);

b) Ambientes funcionais (recepção, áreas técnicas, auditório, convivência, etc.);

c) Comunicação visual e sinalização;

d) Instalações elétricas e de internet;

e) Estruturas suspensas e testeiras;

f) Sistemas audiovisuais, painéis de LED, mobiliário e equipamentos;

g) Soluções interativas e imersivas (plataforma de fotos instantâneas);

h) Responsabilidade técnica, ART/RRT, cálculos estruturais e demais documentos exigidos pela organizadora.

3.3. Assim, a contratação garante não apenas o espaço físico, mas uma solução completa e pronta para o uso, que inclui toda a instalação elétrica
e de iluminação, climatização por ar condicionado e climatizadores, mobiliário interno, sistema de som e elementos de comunicação visual.

3.4. A CONTRATADA será responsável pela íntegra dos serviços, incluindo entrega, instalação, aterramento, manutenção durante o evento e a
desmontagem completa ao término.

3.5. Mais informações e o detalhamento técnico de cada item podem ser encontrados nas seções específicas deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para o pleno atendimento das necessidades da Administração, a CONTRATADA deverá observar os seguintes requisitos:

Montagem Básica do Estande – Espaço Institucional CRMV-PI

Descrição Técnica:

Locação de área e montagem completa de tenda institucional medindo 15,00m (largura) x 20,00m (profundidade) x 3,00m (altura),

executada em estrutura modular metálica tipo pavilhão, com cobertura em lona tensionada branca, anti-UV, impermeabilizada e

autoextinguível, incluindo todos os sistemas de fixação, amarração, ancoragem e aterramento da estrutura metálica, garantindo segurança

contra choques elétricos e descargas atmosféricas.

A tenda deverá conter divisórias internas em painéis tipo TS branco, medindo 3,00m de altura, formando três ambientes distintos:

Auditório: 8,00m x 5,00m (40m²);



Sala de recepção/escritório: 5,00m x 5,00m (25m²);

Área livre frontal (mini praça e circulação): restante da área coberta.

Instalação Elétrica e Iluminação

Deverá ser instalada rede elétrica completa, incluindo quadro de distribuição, aterramento, dispositivos de proteção e cabeamento embutido

ou canaletado conforme as Normas Técnicas da ABNT (NBR 5410 e NBR 5419).

A instalação deverá compreender:

Auditório: 6 (seis) pontos de iluminação com luminárias LED de 40W, temperatura de cor 4.000K, e 7 (sete) pontos de tomadas

monofásicas tipo três pinos, 250V, com aterramento;

Sala de recepção/escritório: 4 (quatro) pontos de iluminação com luminárias LED 20–40W, temperatura 4.000K, e 5 (cinco) pontos

de tomadas monofásicas tipo três pinos, 250V, com aterramento;

Área de entrada e circulação: 5 (cinco) pontos de iluminação com luminárias LED 20–40W, temperatura 4.000K;

Instalação de antena e roteador Wi-Fi para uso institucional;

Toda a estrutura metálica, bem como os circuitos elétricos, deverão estar interligados ao sistema de aterramento, com medições de

resistência adequadas (<10 ohms).

Acabamento e Piso

Piso forrado com carpete tipo agulhado (100% polipropileno), aplicado diretamente sobre o piso com fita dupla face, cor a definir conforme

identidade visual do evento.

Climatização

Instalação de 2 (dois) climatizadores portáteis de alta vazão e 3 (três) ar condicionados de 9.000 btus, distribuídos da seguinte forma:

2 (dois) climatizadores na área de entrada (mini praça);

2 (dois) ar condicionados no auditório;

1 (um) ar condicionado na sala de recepção/escritório.

Os equipamentos deverão estar dimensionados para garantir conforto térmico adequado em todos os ambientes.

Mobiliário e Elementos de Comunicação Visual

Pórtico de entrada com a logomarca do CRMV-PI aplicada em destaque;

Backdrop institucional em estrutura metálica com lona personalizada (3,00m x 3,00m), contendo as artes do Sistema

CFMV/CRMV;

Dois bancos com capacidade para 4 (quatro) pessoas cada;

Plataforma de fotos instantâneas;

Identificação do auditório por meio de plotagem personalizada na porta de acesso;

Iluminação cênica decorativa em cores verde e branca direcionada ao backdrop;

Grades de proteção perimetral em toda a área de 15m x 20m.

Mobiliário Interno

Sala de recepção/escritório:

2 (duas) mesas redondas com tampo de vidro;

8 (oito) cadeiras de escritório ergonômicas;

1 (um) sofá de recepção na cor branca.

Auditório:

32 (trinta e duas) cadeiras plásticas brancas;

1 (um) sistema de som de pequeno porte (2 caixas + microfone sem fio).

Condições Gerais de Montagem

Todos os materiais deverão ser novos ou em perfeito estado de conservação;

A montagem e desmontagem deverão ser realizadas por equipe técnica especializada, observando as normas de segurança NR-10,

NR-18 e ABNT (NBR 5410/NBR 5419);

As estruturas devem garantir segurança, estabilidade, acessibilidade e conforto térmico;

Todos os serviços deverão preservar a identidade visual e institucional do CRMV-PI;

A contratada será responsável pela entrega, instalação, aterramento, manutenção e desmontagem ao término do evento.

4.2. Da Comprovação Técnica e Responsabilidades Profissionais

4.2.1. Documentação e Responsabilidade técnica:

4.2.1.1. Inclusão de responsabilidade técnica, cálculo estrutural, RRTs e demais documentos necessários para a suspensão segura das
peças, seguindo as normas de segurança da organizadora para todos os ambientes do estande.



4.2.2. Exigência de Comprovação de Capacidade Técnica- Operacional

4.2.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à
do objeto desta contratação, ou seja, montagem de stand com área total de 300M2, por meio da apresentação de certidões ou atestados
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.2.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

4.2.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.

4.2.2.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.

4.2.2.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

4.2.2.6. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

4.2.3. Exigência de Comprovação de Capacidade Técnica-Profissional

4.2.3.1. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de
responsabilidade técnica por execução de arquibancada ou auditório, incluindo as etapas de montagem e desmontagem.

4.2.3.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

4.2.3.3. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta,
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

4.2.3.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

4.3.1. Não se aplica ao objeto.

4.4. Da vedação de contratação de marca/produto na execução do serviço.

4.4.1. Não se aplica ao objeto.

4.5. Da exigência de carta de solidariedade.

4.5.1. Não se aplica ao objeto.

4.6. Subcontratação:

4.6.1. Com fundamento no §2º, artigo 122 da Lei 14.133/2021, será vedada a subcontratação do objeto.

4.7. Garantia da Contratação:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

4.7.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;

4.7.1.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos
fornecedores, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa
exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

4.7.1.3. Por fim, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter
competitivo do certame.

4.8. Da vistoria:

4.8.1. Não se aplica ao objeto

4.9. Requisitos de sustentabilidade:

4.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que



se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.9.2. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução
Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio (SDO) abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e
tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

4.9.2.1. Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção,
reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;

4.9.2.2. Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;

4.9.2.3. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição
final;

4.9.2.4. As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;

4.9.2.5. É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada
Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento,
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

4.9.2.6. Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra
atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas
mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada
Resolução;

4.9.2.7. A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo de
controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de
incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

4.9.3. Quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração de
refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.

4.9.4. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição
final.

4.10. Da utilização parcial da Instrução Normativa nº 73/2020

4.10.1. Em que pese as orientações da Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, pelo fato dos conselhos profissionais não integrarem o Sistema de Serviços Gerais (SISG), sua
aplicabilidade dar-se-á na medida do que for cabível.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º);

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN nº 05/2017, art. 44, § 2º).

5.3.1. O CRMV-PI poderá convocar representante do CONTRATADO para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato
(IN nº 05/2017, art. 44, § 3º).

5.4. Fiscalização

5.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput);

5.4.1.1. Considerando a estrutura administrativa da entidade, os papeis de fiscalização será exercido pelo empregado público efetivo
designado pelo Presidente do CRMV-PI através de Portaria.

5.5. Fiscalização Técnica



5.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

5.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.5.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

5.6. Fiscalização Administrativa

5.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);

5.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 23, IV);

5.6.3. A fiscalização exercida pela administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em razão do contrato, inclusive
perante terceiros, consoante previsão doa artigo 120 da Lei Federal 14.133/2021.

5.7. Gestor do Contrato

5.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);

5.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II);

5.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

5.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

5.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

5.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI);

5.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A presente contratação adotará a seguinte dinâmica:

6.1.1. O início da execução se dará a partir da assinatura da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço (OS).



6.1.2. A contratação com o licitante/fornecedor será formalizada pelo CRMV-PI por meio de emissão de Ordem de Serviço, nos termos do art.
95 da Lei nº 14.133/21 e art. 34 do Decreto nº 11.462/2023.

6.1.3. As ordens de serviço serão emitidas e encaminhadas por meio eletrônico ( e-mail) à Empresa prestadora dos serviços.

6.1.4. A Empresa prestadora dos serviços deverá atestar o recebimento da Ordem de Serviço enviada pelo CRMV-PI, enviando uma
mensagem de ateste para o endereço eletrônico do representante do CRMV-PI designado para acompanhar a contratação, no prazo máximo de
até 24 (vinte e quatro) horas, após o seu recebimento.

6.1.4.1. Em caso do cancelamento de Ordem de Serviço, não será devido à CONTRATADA o pagamento de qualquer valor, exceto para
aqueles itens para os quais houve entrega, ou se deu produção, como o caso de elementos personalizados, ou execução de despesas
comprovadamente incorridas pela CONTRATADA.

6.1.4.2. A comprovação dos custos deverá ser feita por meio de notas fiscais e respectivos comprovantes de pagamento.

6.1.5. Deverão ser acatadas pela CONTRATADA as mudanças de horário do evento em até 1 (uma) hora, para mais ou para menos.

6.1.6. A realização dos serviços deverá ser realizada pela empresa no Parque de Exposições Dirceu Arcoverde, BR-343, 288 - Santa Luzia,
Teresina/PI.

6.1.6.1. A execução dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA deverá adotar os métodos já disponíveis no mercado, seguindo
rigorosamente os prazos estipulados pela legislação vigente e detalhados nesse Termo de Referência.

6.1.6.2. A vistoria do local será realizada por um representante do CRMV-PI designado para acompanhar a contratação.

6.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

7. CRITÉRIOS RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Do recebimento

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, atualizado pelo Decreto n. º 12.343, de 30 de dezembro de 2024, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal, ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, NÃO será computado
para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Da liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da IN SEGES-ME nº 77/2022.

7.2.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art. 75, § 7º da Lei 14.133/2021,
os prazos serão reduzidos pela metade.



7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. O prazo de validade;

7.2.2.2. A data da emissão;

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. O valor a pagar; e

7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

7.2.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser OBRIGATORIAMENTE acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.2.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Do prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior.

7.3.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Art. 75, § 7º da Lei
14.133/2021, os prazos serão reduzidos pela metade.

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100) /365

Onde: I = 0,00016438 e TX = Percentual da taxa anual = 6%



7.4. Da forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado para por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.5. Da Cessão de crédito

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.5.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia
aprovação do CONTRATANTE.

7.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
CONTRATADO (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADO) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do CONTRATADO.

8. DO REAJUSTE (art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, salvo nos casos que comprovadamente implique a necessidade de reajuste, em
especial, quanto aos insumos necessários para a execução dos serviços.

9. DA RESCISÃO

9.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e a CONTRATADA reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

10.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

10.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

10.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

10.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.



10.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade
de concluir o objeto.

10.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

10.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.10.3. Indenizações e multas.

10.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

10.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021 o Conselho, antes de proceder contratação de qualquer empresa, fará publicar no site
oficial o Aviso de Dispensa de Licitação, este Termo de Referência, Minuta do Contrato, Modelo de Proposta e demais anexos para que empresas
interessadas possam, no prazo de 3 (três) dias úteis possam apresentar suas propostas orçamentárias.

11.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas, desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a prestação dos
serviços e após, apresentem os documentos necessários de habilitação.

11.3. Do Recebimento das Propostas

11.3.1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas exclusivamente no e-mail: licitacoes@crmv-pi.org.br, até a data prevista no
preâmbulo do Aviso, juntamente com a documentação de habilitação e qualificação necessária.

11.3.1.1. Encerrado o prazo, o CRMV-PI escolherá, dentre as propostas ofertadas, a de MENOR PREÇO, desde que esteja dentro do valor
de mercado e atenda às qualificações exigidas no Aviso e seus Anexos.

11.3.1.2. A Administração se resguarda o direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo como julgar necessário.

11.3.2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais. Em caso de recebimento de propostas com três ou mais casas
decimais, os valores serão arredondados para cima.

11.3.3. Não haverá etapa de lances.

11.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

11.4.1. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais. Em caso de recebimento de propostas com três ou mais casas
decimais, os valores serão arredondados para cima.

11.4.1.1. As propostas de preços deverão ser formalmente apresentadas em uma via digital, contendo todas as páginas devidamente
numeradas e com a última delas assinada pelo representante legal da empresa proponente, conforme os ditames que norteiam os
procedimentos licitatórios. A redação da proposta deverá observar o princípio da clareza e objetividade, sendo vedadas quaisquer emendas,
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões que possam comprometer sua interpretação e compreensão, salvo na
hipótese em que tais imperfeições não tragam prejuízo aos direitos dos demais licitantes, não causem danos à Administração Pública e não
inviabilizem a exata compreensão do conteúdo exposto.

11.4.2. A proposta deverá conter, de forma obrigatória, as seguintes informações, imprescindíveis para a sua regularidade formal:

a) Nome completo da empresa proponente, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço completo, número de
telefone e e-mail;

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

c) Descrição detalhada dos serviços ofertados, devendo conter a discriminação dos preços unitários e totais, conforme estipulado no
referido documento técnico.



11.4.3. Além dos itens acima especificados, a proposta deverá ser acompanhada de uma declaração expressa da licitante, confirmando o
cumprimento integral de todos os requisitos de habilitação previstos no edital, assegurando, outrossim, a posse de todos os certificados,
atestados e/ou declarações exigidos no Termo de Referência aplicável ao certame.

11.4.4. Por fim, a proponente deverá afirmar, de modo inequívoco, que possui a estrutura administrativa adequada, equipamentos, condições
operacionais, bem como pessoal qualificado e devidamente treinado, suficientes para a execução do objeto licitado, em estrita observância às
condições e especificações dispostas no edital e nas demais normas pertinentes ao procedimento licitatório.

11.4.4.1. Como condição prévia à assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar planilha de composição de custos,
devidamente detalhada, contendo a discriminação de todos os encargos diretos e indiretos relacionados à execução dos serviços
contratados. A planilha deverá evidenciar a estrutura de formação do preço proposto, assegurando sua compatibilidade com os parâmetros
de mercado e a exequibilidade da proposta.

11.4.4.2. A NÃO APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS  nos moldes exigidos poderá ensejar a DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA OU A REVOGAÇÃO DA DISPENSA, nos termos da legislação aplicável.

CATEGORIA ITEM QUANT.
UNID. DE

MEDIDA
DIAS

ESPECIFICAÇÃO /

DESCRIÇÃO TÉCNICA

Estrutura

Principal

Tenda Institucional (Tipo

Pavilhão)
1 UNIDADE 8

Medindo 15,00m (largura) x

20,00m (profundidade) x 3,00m

(altura).

Estrutura modular metálica.

Cobertura em lona tensionada

branca, anti-UV,

impermeabilizada e

autoextinguível.

Inclui todos os sistemas de

fixação, amarração, ancoragem e

aterramento da estrutura.

Divisórias

Internas

Painéis divisórios - - 8
Em painéis tipo TS branco,

medindo 3,00m de altura.

Ambiente 1: Auditório 1 UNIDADE 8 Formato: 8,00m x 5,00m (40m²).

Ambiente 2: Sala de

recepção/escritório
1 UNIDADE 8 Formato: 5,00m x 5,00m (25m²).

Ambiente 3: Área livre

frontal
1 UNIDADE 8

Restante da área coberta

(destinada a mini praça e

circulação).

Instalação

Elétrica

Rede Elétrica Completa 1 UNIDADE 8

Conforme Normas ABNT (NBR

5410 e NBR 5419).

Inclui quadro de distribuição,

aterramento, dispositivos de

proteção e cabeamento.

Iluminação (Auditório) 6 PONTO 8
Luminárias LED de 40W,

temperatura de cor 4.000K.

Tomadas (Auditório) 7 PONTO 8
Monofásicas, tipo três pinos,

250V, com aterramento.

Iluminação (Sala) 4 PONTO 8
Luminárias LED 20–40W,

temperatura 4.000K.

Tomadas (Sala) 5 PONTO 8
Monofásicas, tipo três pinos,

250V, com aterramento.

Iluminação (Área de

entrada)
5 PONTO 8

Luminárias LED 20–40W,

temperatura 4.000K.

Conectividade 1 UNIDADE 8
Instalação de antena e roteador

Wi-Fi para uso institucional.

Aterramento (Segurança) 1 SISTEMA 8

Toda a estrutura metálica e

circuitos elétricos interligados ao

sistema de aterramento

(resistência <10 ohms).

Acabamento Piso -
METRO

QUADRADO
8

Forrado com carpete tipo

agulhado (100% polipropileno),

aplicado com fita dupla face19.

Cor a definir.

Climatização

Climatizadores Portáteis 2 UNIDADE 8
De alta vazão, instalados na área

de entrada (mini praça).

9.000 BTUs. Sendo 2 no



Ar Condicionado 3 UNIDADE 8 auditório e 1 na sala de

recepção/escritório.

Comunicação

Visual

Pórtico de entrada 1 UNIDADE 8
Com instalação de lona própria

personalizada do CRMV - PI.

Backdrop Institucional 1 UNIDADE 8

3,00m x 3,00m. Estrutura

metálica com instalação de lona

própria personalizada do CRMV

- PI.

Iluminação Cênica 1 CONJUNTO 8
Decorativa em cores verde e

branca, direcionada ao backdrop.

Identificação do

Auditório
1 UNIDADE Adesivagem da porta de acesso.

Plataforma de fotos 1 UNIDADE 1

Fotos instantâneas

personalizadas com moldura do

CRMV-PI.

Mobiliário

(Externo)

Bancos 2 UNIDADE 8 Capacidade para 4 pessoas cada.

Grades de proteção - UNIDADE 8
Perimetral em toda a área de 15m

x 20m.

Mobiliário (Sala)

Mesas redondas 2 UNIDADE 8 Com tampo de vidro.

Cadeiras de escritório 8 UNIDADE 8 Ergonômicas.

Sofá de recepção 1 UNIDADE 8 Na cor branca.

Mobiliário

(Auditório)

Cadeiras plásticas 32 UNIDADE 8 Brancas.

Sistema de som 1 UNIDADE 8
Pequeno porte (2 caixas +

microfone sem fio).

11.5. Exigências de Habilitação:

11.5.1. Previamente à celebração do contrato, a CONTRATANTE verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

11.5.1.1. SICAF;

11.5.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

11.5.1.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, respeitadas as
alterações e inclusões promovidas pela lei nº 14.230 de 2021.

11.5.1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do FORNECEDOR a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a
CONTRATANTE diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, baseado no caput do artigo 29 da IN nº 3/2018.

11.5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.5.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

11.5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

11.5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao



CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Apresentar documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-
Financeira seguirão o disposto no art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:

12.1.1. Habilitação Empresarial:

12.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio <https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor>;

12.1.1.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020;

12.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

12.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.1.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

12.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastrado de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

12.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452/43;

12.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

12.2.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda estadual/municipal/distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.6.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais/distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

12.1.3. Habilitação Técnica-Operacional:

12.1.3.1. Será solicitado ao fornecedor a comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.1.3.1.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as



seguintes características mínimas:

a) Contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 6 (seis) meses do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos
sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

12.1.3.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

12.1.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

12.1.3.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que
foram prestados os serviços, entre outros documentos.

12.1.3.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente.

12.1.3.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

12.1.3.7. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei n° 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

12.1.3.8. Será ainda solicitado ao fornecedor prova de atendimento aos requisitos de Qualificação Técnica, previstos na lei nº 14.133/2021
(art.67, inciso IV):

12.1.3.8.1. Registro ativo no respectivo Conselho de Classe.

12.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

12.1.4.1. Os documentos previstos para qualificação Econômico-Financeira, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
financeira do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133, de
2021 e outros complementares, conforme abaixo:

12.1.4.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples.

12.1.4.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro da validade; caso não venha
expresso a data da validade, considerar-se-á, a validade de 90 (noventa) dias a contar da sua emissão.

12.1.4.1.3. Balanço patrimonial.

12.1.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

12.1.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.1.4.4. No entanto, se a empresa for Optante do Simples Nacional, não é obrigada ao Sped contábil, porém deverá enviar o Livro Diário
Digital Registrado na Junta Comercial do seu Estado, atendendo as Normas Brasileiras de Contabilidade, NBC TG 1002 e NBC TG 1001
de 18 de novembro de 2021.

12.1.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped.

12.1.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

12.2. Disposições gerais sobre habilitação

12.2.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

12.2.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País
e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.



12.2.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.3. Documentação complementar para cooperativas

12.3.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

12.3.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos
arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

12.3.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos cooperados indicados;

12.3.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

12.3.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.3.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

12.3.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

12.3.1.6.1. Ata de fundação;

12.3.1.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

12.3.1.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

12.3.1.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

12.3.1.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

12.3.1.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

12.3.1.6.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 13.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº



14.133, de 2021).

13.2.4. MULTA:

13.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor da
parcela inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

13.2.4.2.1. Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.4.3. Compensatória para, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor
da contratação.

13.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do
valor da contratação.

13.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

13.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória na alínea “d” para a infração descrita acima, de 1% (um por cento) a 5% (cinco
por cento) do valor da contratação.

13.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a), de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor da
contratação.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados
na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

13.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 13.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir



ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. São obrigações do CONTRATANTE:

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

14.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

14.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
14.133/2021.

14.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

14.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

14.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

14.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

14.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

14.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

14.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

14.1.8.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

14.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

14.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

14.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

14.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias.

14.1.12. Notificar os emitentes das garantias, quando exigidas, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

14.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei



14.133/2021.

14.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

14.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

14.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

14.2.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato

14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

14.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

14.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

14.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

14.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

14.2.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações técnicas do Termo de Referência;

14.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

14.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

14.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

14.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

14.2.18. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e às ações cabíveis, sem prejuízo das
sanções na esfera penal e civil.



14.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

14.2.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite definido na Lei nº 14.133/21.

14.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;

14.2.22. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

14.2.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

14.2.24. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

14.2.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

14.2.26. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

14.2.27. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

14.2.28. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

14.2.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação pertinente;

14.2.30. Não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008;

14.2.31. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

14.2.32. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

14.2.32.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

14.2.33. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

14.2.34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

14.2.35. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

14.2.36. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso;

14.2.37. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
contrato;

14.2.38. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

14.2.39. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

14.2.40. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

14.2.41. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

14.3. É vedado à CONTRATADA:

14.3.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;



14.3.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidas em razão da relação contratual, e utilizar o nome do CONTRATANTE para fins
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia;

14.3.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.3.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. O custo estimado do total da contratação é de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos) conforme demonstrado no item 1.

15.2. Cabe ressaltar que o valor apurado acima trata-se de uma estimativa máxima para gastos com a aquisição de itens de segurança de combate
a incêndio, não constituindo assim qualquer compromisso futuro de gasto, visto que a execução será realizada de acordo com as reais
necessidades da Administração.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do CRMV-PI para o
ano de 2025.

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.055 – Exposições, Congressos, Conferências e Outros - PJ.
Centro de Custo: 1.01.02.002 – Prestadores de Serviços.         

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Este instrumento regula-se pela Lei nº 14.133/2021, cláusulas e preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, subsidiariamente as do Código de Defesa do Consumidor.

17.2. Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências que possam ter implicações neste Contrato, serão
registradas por escrito e assinadas pelos prepostos/representantes.

17.3. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quitação
das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou
venham a incidir sobre o Objeto deste contrato.

17.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução, integral ou não, ou inexecução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

17.5. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de atuação culposa, conforme estabelecido
no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

17.6. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para
nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/2021, 8.078/1990 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

18. RESPONSÁVEIS

18.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. São anexos deste documento, independente de transcrição:

ANEXO II - Regras Aplicáveis ao Instrumento Substitutivo ao Contrato
ANEXO III - Termo de Ciência e Concordância
ANEXO VI – Modelo de Proposta Comercial
ANEXO V – Planta Baixa Layout

Teresina, 19 de novembro de 2025.

Etelvina Maria de Carvalho
Gonçalves Nunes

Conselheira

Joanice Bandeira Coelho
Conselheira

Willams Robert Carlos de
Moraes

Conselheiro
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Anexo II – REGRAS APLICÁVEIS AO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO 
 

 
Serviços com entrega imediata e integral de bens 
adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive 
quanto à assistência técnica, independentemente do valor 
- art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 
1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento 
equivalente ao contrato Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas. 
 
1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 
 

1.3.1. Referido instrumento substitui o Termo de Contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
1.3.2. O CONTRATADO se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, 
conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo III). 

 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 
instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação será de R$ XX,XX (xis reais e xis centavos). 
 
5.2. O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. A forma, o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. As informações sobre REAJUSTE são aquelas que definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1. As Obrigações do CONTRATANTE são aquelas que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. As Obrigações da CONTRATADA são aquelas que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É VEDADO o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD. 

O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. As INFRAÇÕES e SANÇÕES ADMINISTRATIVAS são aquelas que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. As condições de RESCISÃO são aquelas que indicadas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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14.1. As condições de EXTINÇÃO CONTRATUAL são aquelas que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do CRMV-PI deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

15.1.1. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.055 – Exposições, Congressos, Conferências e Outros - PJ. Centro 
de Custo: 1.01.02.002 – Prestadores de Serviços. 
 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Orçamento respectivo e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL 
 
19.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam expressamente 
em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo que 
a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 
 
19.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) assinadas do 
instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida 
máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO (art. 92, §1º) 
 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Teresina, da Seção Judiciária do Estado do Piauí para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Dispensa eletrônica SEM DISPUTA nº 44/2025 

 

Por meio deste instrumento, <NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE>, inscrita no CNPJ nº 

<CNPJ>, com sede em <ENDEREÇO COMPLETO>, DECLARA que está ciente e concorda com as 

disposições e obrigações previstas no Aviso/Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se 

refere a Dispensa Eletrônica SEM DISPUTA nº 44/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da 

Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

contratação. 

 

______________________________, _______ de ______________ de 20___. 

 

_________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante Legal 



Anexo III - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

 

DADOS DA EMPRESA 

NOME DO ESTABELECIMENTO (Razão Social (Nome Fantasia) – CNPJ) 

 

ENDEREÇO (Logradouro, número, bairro, sala, bloco, complemento, Caixa Postal) 

 

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

   

TELEFONE/FAX E-MAIL 

  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

 

RG CPF 

  

CARGO/FUNÇÃO TELEFONE 

  

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para prestação de serviço de locação de estruturas, equipamentos e mobiliário que 

proporcionem a participação do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí (CRMV-PI) na 74ª Feira de Exposição 

Agropecuária do Piauí (EXPOAPI 2025) a ser realizada entre os dias 7/12/2025 a 14/12/2025 no Parque de Exposições Dirceu Arcoverde, em 

Teresina/PI conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos. 

 

CATEGORIA ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DIAS 

ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO 

TÉCNICA 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

Estrutura 

Principal 

Tenda Institucional 

(Tipo Pavilhão) 
1 UNIDADE 8 

Medindo 15,00m (largura) x 20,00m 
(profundidade) x 3,00m (altura). 

R$ 

Estrutura modular metálica. 

Cobertura em lona tensionada 

branca, anti-UV, impermeabilizada e 
autoextinguível. 

Inclui todos os sistemas de fixação, 

amarração, ancoragem e aterramento 

da estrutura. 

Divisórias 

Internas 

Painéis divisórios - - 8 
Em painéis tipo TS branco, medindo 

3,00m de altura. 
R$ 

Ambiente 1: 

Auditório 
1 UNIDADE 8 Formato: 8,00m x 5,00m (40m²). R$ 

Ambiente 2: Sala 
de 

recepção/escritório 

1 UNIDADE 8 Formato: 5,00m x 5,00m (25m²). R$ 

Ambiente 3: Área 
livre frontal 

1 UNIDADE 8 
Restante da área coberta (destinada a 

mini praça e circulação). 
R$ 

Instalação 

Elétrica 

Rede Elétrica 

Completa 
1 UNIDADE 8 

Conforme Normas ABNT (NBR 
5410 e NBR 5419). 

R$ 

Inclui quadro de distribuição, 

aterramento, dispositivos de proteção 

e cabeamento. 

R$ 

Iluminação 

(Auditório) 
6 PONTO 8 

Luminárias LED de 40W, 

temperatura de cor 4.000K. 
R$ 

Tomadas 

(Auditório) 
7 PONTO 8 

Monofásicas, tipo três pinos, 250V, 

com aterramento. 
R$ 

Iluminação (Sala) 4 PONTO 8 
Luminárias LED 20–40W, 

temperatura 4.000K. 
R$ 

Tomadas (Sala) 5 PONTO 8 
Monofásicas, tipo três pinos, 250V, 

com aterramento. 
R$ 

Iluminação (Área 

de entrada) 
5 PONTO 8 

Luminárias LED 20–40W, 

temperatura 4.000K. 
R$ 

Conectividade 1 UNIDADE 8 
Instalação de antena e roteador Wi-Fi 

para uso institucional. 
R$ 

Aterramento 
(Segurança) 

1 SISTEMA 8 

Toda a estrutura metálica e circuitos 

elétricos interligados ao sistema de 

aterramento (resistência <10 ohms). 

R$ 

Acabamento Piso - 
METRO 

QUADRADO 
8 

Forrado com carpete tipo agulhado 
(100% polipropileno), aplicado com 

fita dupla face. Cor a definir. 

R$ 



Climatização 

Climatizadores 

Portáteis 
2 UNIDADE 8 

De alta vazão, instalados na área de 

entrada (mini praça). 
R$ 

Ar Condicionado 3 UNIDADE 8 
9.000 BTUs. Sendo 2 no auditório e 

1 na sala de recepção/escritório. 
R$ 

Comunicação 

Visual 

Pórtico de entrada 1 UNIDADE 8 
Com instalação de lona própria 

personalizada do CRMV - PI. 
R$ 

Backdrop 

Institucional 
1 UNIDADE 8 

3,00m x 3,00m. Estrutura metálica 
com instalação de lona própria 

personalizada do CRMV - PI. 

R$ 

Iluminação Cênica 1 CONJUNTO 8 
Decorativa em cores verde e branca, 

direcionada ao backdrop. 
R$ 

Identificação do 

Auditório 
1 UNIDADE  Adesivagem da porta de acesso. R$ 

Plataforma de fotos 1 UNIDADE 1 
Fotos instantâneas personalizadas 

com moldura do CRMV-PI. 
R$ 

Mobiliário 

(Externo) 

Bancos 2 UNIDADE 8 Capacidade para 4 pessoas cada. R$ 

Grades de proteção - UNIDADE 8 
Perimetral em toda a área de 15m x 

20m. 
R$ 

Mobiliário 

(Sala) 

Mesas redondas 2 UNIDADE 8 Com tampo de vidro. R$ 

Cadeiras de 
escritório 

8 UNIDADE 8 Ergonômicas. R$ 

Sofá de recepção 1 UNIDADE 8 Na cor branca. R$ 

Mobiliário 

(Auditório) 

Cadeiras plásticas 32 UNIDADE 8 Brancas. R$ 

Sistema de som 1 UNIDADE 8 
Pequeno porte (2 caixas + microfone 

sem fio). 
R$ 

Responsabilida

de Técnica 
ART/RTT 1 UNIDADE - 

Anotação de Responsabilidade 
Técnica. (CREA-PI) Lei Federal nº 

6496/1977 

R$ 

 

Validade da proposta: 10 (dez) dias úteis. 

Valor Total: R$ XX,XX (xis reais e xis centavos). 

DECLARAMOS que em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive, das 

despesas com autenticação de documentos e reconhecimento de firma em cartório, materiais e/ou equipamentos, taxa de administração, frete, 

seguro, mão de obra especializada ou não, equipamentos auxiliares, ferramentas, tributos e/ou impostos, encargos da Legislação Social 

Trabalhista Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros, sem que nos caiba, em 

qualquer caso, direito regressivo em relação ao CRMV-PI. 

DECLARAMOS, expressamente, para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 

impeditivo ou modificativo de suas condições, que a torne ou tornaria inabilitada para participar do supramencionado certame, bem como que 

se compromete a declará-los na hipótese de sua ocorrência, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

DECLARAMOS, expressamente, que nos sujeitaremos às normas do presente edital, bem como a Lei Federal n. 14.133/2021 e suas posteriores 

alterações. 

DECLARAMOS, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as 

condições estabelecidas no Aviso. 

 

 

___________________________________, ________de _______________ de 20___. 

 

 

 

 
______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 

Cargo/Função: 



     AUDITÓRIO
COM 32 CADEIRAS

40 m²

     SALA DE RECEPÇÃO / ESCRITÓRIO
25 m²

AUTOR DO PROJETO: LUIS FERNANDO ROCHA LOPES
PROPRIETÁRIO: CRMV-PI
ENDEREÇO: BR -343, 288 - SANTA LUZIA, TERESINA-PI
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DIRCEU ARCOVERDE PROJETO DE ARQUITETURA

USO - INSTITUCIONAL

PROJETO LAYOUT - TENDA

PROJ. LAYOUT

01/01
Data:10/11/2025

Conteúdo:

Á. Lote: 300m² Escala: Indicada

PLANTA BAIXA LAYOUT - TENDA PARA EVENTO

ESC. 1/50
1

PERÍMETRO DO LOTE

PE
R

ÍM
ET

R
O

 D
O

 L
O

TE

20.00

15
.0

0

20
.0

0

15.00

PERÍMETRO DA TENDA

PE
R

ÍM
ET

R
O

 D
A 

TE
N

D
A

PLANTA BAIXA LAYOUT - TENDA 15X10 m
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Área de Entrada – Mini Praça
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1. Área de Entrada - Mini Praça
A área de entrada será concebida como um espaço de acolhimento e
identidade visual institucional, composta pelos seguintes elementos:

1.1. Pórtico de entrada com a logomarca do CRMV-PI aplicada na
fachada principal;

1.2. Tenda de proteção com dimensões de 15m (lateral) x 10m
(frontal), destinada à cobertura da área de recepção e convivência;

1.3. Dois bancos com capacidade para até quatro pessoas cada;
1.4. Backdrop de 3,00m x 3,00m, com estrutura metálica e lona

personalizada contendo a arte da logomarca do CRMV-PI e o
sistema CFMV/CRMV;

1.5. Iluminação cênica com luzes verdes e brancas direcionadas ao
backdrop, para destaque noturno;

1.6. Plataforma de fotos instantâneas para interação dos visitantes;
1.7. Iluminação geral da tenda para uso noturno;
1.8. Dois climatizadores para conforto térmico do ambiente;
1.9. Grades de proteção perimetral em toda a área delimitada, com

extensão total de 15m x 20m.

2. Sala de Recepção / Escritório
Espaço destinado à recepção e atendimento institucional, estruturado
conforme descrito abaixo:

2.1. Stand climatizado em estrutura TS, com laterais esquerda e
posterior fechadas, e testes frontais e direita com meia testeira
envidraçada, dimensões de 5m x 5m;

2.2. Piso revestido com carpete de acabamento uniforme;
2.3. Duas mesas redondas com tampo de vidro;
2.4. Oito cadeiras de escritório ergonômicas;
2.5. Um sofá para espera;
2.6. Acesso à internet dedicado ao CRMV-PI, com disponibilização

de rede Wi-Fi para uso interno.

3. Auditório
Espaço destinado a palestras, treinamentos e apresentações institucionais,
composto pelos seguintes itens:

3.1. Estrutura em TS climatizada, com dimensões de 5,0m x 8,0m,
totalmente fechada;

3.2. Identificação visual na porta de acesso, com plotagem
personalizada informando tratar-se do auditório do CRMV-PI;

3.3. Sistema de som de pequeno porte, composto por duas caixas de
áudio e microfone sem fio;

3.4. Trinta e duas cadeiras plásticas para o público.

Observações Gerais
Todos os elementos descritos deverão atender aos padrões de qualidade,
segurança e estética compatíveis com a identidade visual e a finalidade
institucional do CRMV-PI, assegurando conforto, funcionalidade e boa
apresentação durante os eventos e atividades programadas.

NOTAS DESCRITIVA DO PROJETO - ESPAÇO INSTITUCIONAL CRMV-PI

Tomada baixa padrão - H=40cm (dois pontos por estação)

Ponto de Wifi - Fixado no teto

PONTO DE ILUMINAÇÃO NO TETO
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